
 
 

 

 

 

  
 
  
 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2022 
Licitação Nº 63/2022 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE TABAÍ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº. 01.615.515/0001-69, situada à Rua Deputado Júlio Redecker, nº 251 Centro, 
torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação pública, sob a 
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL - do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, para o 
REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MECÂNICA ESPECIALIZADA EM GERAL DE VEÍCULOS E MÁQUINAS DA 
FROTA MUNICIPAL, a ser realizado em sessão pública, conduzido pela Pregoeira e sua 
Equipe de Apoio, nomeados pela Portaria nº 057/2021, em conformidade com as 
disposições das Leis Federais nº 8.666/93 e 10.520/02, Decreto Municipal nº 495/2006 e Lei 
Complementar nº 123/2006, e demais legislações aplicáveis, bem como, as condições a seguir 
estabelecidas no presente Edital e seus anexos: 
 
1. LOCAL, DATA E HORA 
1.1. A sessão pública será realizada no dia 10/11/2022, com início às 8 horas e 30 minutos, 
na Sala de Licitações, situada à Rua Deputado Júlio Redecker, nº 251, Centro, neste Município 
de Tabaí/RS. 
 
2. DO OBJETO  
2.1. Constitui objeto da presente licitação o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MECÂNICA ESPECIALIZADA EM 
GERAL DE VEÍCULOS E MÁQUINAS DA FROTA MUNICIPAL, nos quantitativos 
aproximados e especificações indicadas no Anexo I. 
 
2.2. Não é obrigatório cotar preços para todos os itens. Todavia, os preços cotados serão 
considerados com até 2 (duas) casas após a vírgula.  
 
2.3. As quantidades são máximas, podendo, no entanto a Administração não fazer uso da 
totalidade ou ainda, poderá acrescer o quantitativo respeitados os limites legais da Lei nº 
8.666/93.  
 
2.4. As quantidades a serem utilizadas serão definidas através de autorização, que só poderá 
ser emitida no prazo de validade do registro de preços correspondente, o que neste caso é 12 
meses após a homologação do certame. 
 
3. DA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO 
3.1. Deverão ser entregues ao Pregoeiro na Sala de Licitações, na data, horário e no endereço 
indicado, 2 (dois) envelopes, obrigatoriamente com as seguintes indicações externas: 
 
AO MUNICÍPIO DE TABAÍ 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2022 
ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA DE PREÇOS 
LICITANTE (denominação social da empresa) 
TELEFONE: 
EMAIL: 
NOME DO RESPONSÁVEL PARA CONTATO: 
----------------------------------------------------- 



 
 

 

 

 

  
 
  
 

AO MUNICÍPIO DE TABAÍ 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2022 
ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTAÇÃO 
LICITANTE (denominação social da empresa) 
TELEFONE: 
EMAIL: 
NOME DO RESPONSÁVEL PARA CONTATO: 

 
3.2. DO CREDENCIAMENTO 
3.2.1. A licitante deverá fazer-se presente junto ao Pregoeiro mediante somente um 
representante legal com a apresentação dos documentos de credenciamento fora dos 
envelopes, conforme instruções abaixo: 

I. caso o representante seja sócio-gerente ou diretor da empresa deverá apresentar 
Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social (conforme subitem 5.1.”a”); 

II. caso o representante não seja sócio-gerente ou diretor, o seu credenciamento far-se-
á mediante a apresentação de um dos documentos abaixo: 
a) Carta de Credenciamento (conforme modelo do Anexo III) assinada pelo representante 
legal da empresa, cuja comprovação far-se-á por meio da apresentação Ato Constitutivo ou 
Estatuto ou Contrato Social (conforme subitem 5.1. “a”). 
b) Instrumento Público de Procuração que conceda ao representante, poderes legais. 
c) Instrumento Particular de Procuração com assinatura reconhecida em cartório, que 
conceda ao representante, poderes legais, sendo que, se for concedido por sócio gerente ou 
diretor, esta condição deverá ser comprovada, ou se for assinada por outra representante, que 
não seja sócio-gerente ou diretor, este deverá ter poderes para assinar o referido 
documento, sendo que a comprovação far-se-á por meio dos documentos que comprovem tal 
condição. 
 
3.2.2. Cópia de documento de identidade do representante legal da licitante, do credenciado 
ou do procurador (pessoa que irá representar a licitante na sessão pública). 
 
3.2.3. O Credenciamento, juntamente com os documentos de sua comprovação, autenticados, 
não serão devolvidos e deverão ser apresentados no início da sessão pública de Pregão, fora 
dos envelopes de propostas (01) e da documentação (02). 
3.2.4. Para exercer o direito de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer é 
obrigatória a presença de representante legal da licitante em todas as sessões públicas 
referentes ao pregão. 
3.2.5. Cada credenciado poderá representar apenas uma empresa e deverá estar munido de 
Cédula de Identidade. 
3.2.6. Tanto na Credencial como no Instrumento de Procuração (Público ou Particular) deverá 
constar, expressamente, os poderes para formular lances, negociar preços e praticar todos os 
atos inerentes ao certame, inclusive interpor e desistir de recursos em todas as fases 
licitatórias. 
 
3.3. No momento do credenciamento: 
 
3.3.1. A licitante que pretender utilizar os benefícios previstos nos artigos 42 a 45 da Lei 
Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, deverá apresentar Declaração e/ou 
Certidão de que se enquadra como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou 



 
 

 

 

 

  
 
  
 

Cooperativa (conforme Anexo VI), assinada por representante legal e por contador ou técnico 
contábil da empresa. 

a) A declaração citada deverá conter o número de inscrição do profissional no Conselho 
Regional de Contabilidade – CRC e a assinatura do mesmo. 
   
  b) Comprovação fornecida pela Junta Comercial (Certidão Simplificada) de que a 
empresa se enquadra como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e/ou Micro 
Empreendedor Individual. 
 
3.3.2. A licitante deverá apresentar DECLARAÇÃO SUBSCRITA PELO REPRESENTANTE 
LEGAL DA EMPRESA, conforme Anexo IV, desse Edital: 
 1. Cumpre ao disposto nos incisos XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e inciso V do 
art. 27 da Lei Federal nº 8.666/93, de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 
perigoso e insalubre e não emprega menor de 16 anos, ressalvado, quando for o caso, o 
menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do modelo  anexo ao Decreto 
Federal nº 4.358, de 05 de setembro de 2002, que regulamenta a Lei nº 9.584, de 27 de 
outubro de 2002; 
 2. Não está impedida de contratar com a Administração Pública; 
 3. Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 
 4. Não incorre nas demais condições impeditivas no art. 9º da Lei Federal nº 8.666/93; 
         5. Que inexistem fatos impeditivos a sua habilitação. 
 
3.3.3. A licitante deverá apresentar Declaração (conforme modelo Anexo V), assinada pelo 
representante legal da empresa, de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, 
sob pena e não participar da licitação, nos termos do art. 4º, VII, da Lei nº 10.520/2002. 
 
4. DA PROPOSTA DE PREÇOS – ENVELOPE Nº 01 
4.1. As Propostas de Preços deverão ser apresentadas em 1 (uma) via original ou cópia 
autenticada em cartório, indicando VALOR UNITÁRIO E VALOR TOTAL PARA CADA ITEM 
OBJETO DO EDITAL. 
4.2. A proposta deverá ser entregue em envelope lacrado e poderá ser apresentada conforme 
Anexo III (Formulário Padrão para Preenchimento da Proposta), devendo ser preenchida por 
meio mecânico, sem emenda, rasura ou entrelinhas, datada e assinada por representante 
legal da empresa. A proposta deverá apresentar, também, a razão social, n.º do CNPJ-MF 
da licitante e o nome completo de seu signatário, endereço, telefone e e-mail para contato. 

4.2.1. No caso de a licitante apresentar a proposta em formulário próprio, deverá 
obedecer ao descritivo dos itens, sem qualquer alteração quanto à ordem, às quantidades e às 
características, sob pena de desclassificação do item ofertado e/ou da proposta. 
4.3. O prazo de validade da proposta deverá ser de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da 
sessão deste pregão, excluindo o dia do início e incluindo o do vencimento. 
4.4. Nos preços cotados ou lances deverão estar incluídos todas as despesas, impostos, taxas 
e contribuições incidentes sobre os materiais ofertados, inclusive frete posto no local. 
4.5. Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para a aquisição dos 
produtos, objeto desta licitação, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento 
adicional devido a erro ou a má interpretação de parte da licitante. 
 
5. DA DOCUMENTAÇÃO – ENVELOPE Nº 02 



 
 

 

 

 

  
 
  
 

5.1. A documentação deverá ser apresentada, em envelope lacrado, em 1 (uma) via, original 
ou cópia autenticada por Tabelião ou, previamente, por servidor da Prefeitura Municipal de 
Tabaí, ou publicação em órgão de imprensa oficial, os seguintes documentos: 
a) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 
de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado, ainda, de 
documentos de eleição de seus administradores; e registro comercial, no caso de empresa 
individual; 

a.1) A licitante poderá apresentar a versão consolidada do documento solicitado acima, 
devendo vir acompanhado de todas as alterações posteriores, caso houver. 

a.2) Ficará dispensada do documento solicitado nesta alínea, a licitante que já o tiver 
apresentado no presente certame, para fins de comprovação junto ao credenciamento. 

a.3) Somente serão habilitadas as licitantes que apresentarem, além de toda a 
documentação exigida, o ramo pertinente ao objeto desta licitação no seu objeto social (Ato 
Constitutivo). 
b) prova de regularidade quanto aos tributos e encargos sociais administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil - RFB e quanto à Dívida Ativa da União administrada pela 
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional – PGFN (Certidão Conjunta Negativa); 
c) Certificado de Regularidade do FGTS; 
d) Certidão Negativa Débito Municipal, do domicílio da empresa; 
e) Certidão Negativa da Receita Estadual; 
f) Certidão Negativa de concordata e falência do Cartório Distribuidor da Comarca sede da 
proponente, emitida a menos de 60 (sessenta) dias da data de abertura das Propostas a este 
edital; 
g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, emitida pela Justiça do Trabalho; 
h) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
 
5.2. As Declarações que não tenham sido assinadas por sócio-gerente ou diretor da empresa, 
identificado no Ato Constitutivo, deverão vir acompanhadas de Procuração ou Credenciamento 
que conceda poderes ao signatário. 
5.3. Todos os documentos apresentados deverão ser correspondentes, unicamente, à matriz 
ou à filial da empresa que ora se habilita para este certame licitatório. Os documentos devem 
ser em nome de uma única empresa (razão social e CNPJ), salvo as certidões que 
somente são emitidas no CNPJ da Matriz. 
5.4. O não cumprimento das condições habilitatórias implicará a inabilitação do licitante. 
5.5. Os documentos deverão ser apresentados em uma única via, datilografados ou digitados, 
não apresentando emendas, rasuras, entrelinhas ou serem ilegíveis. 
5.6. Os documentos deverão ser apresentados em fotocópias autenticadas ou acompanhadas 
dos respectivos originais. Ressalva-se que cópias apresentadas em papel térmico de FAX não 
serão aceitas, nem tampouco autenticação de cópias pela via autenticada. 
5.7. Certidões da Internet terão sua autenticidade confirmada nos respectivos sites. 
5.8. A comprovação pela licitante do preenchimento dos requisitos de habilitação, ora exigidos, 
deverá operar-se em relação à data de realização da sessão pública prevista no item 1.1, salvo 
as exceções previstas pela Lei Complementar nº 123/2006 (e Alterações da Lei Complementar 
Federal nº 147/14). 
5.9. A microempresa e a empresa de pequeno porte, que atender ao item 4.6.1 e que possuir 
restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal, previstos neste edital, terá sua 
habilitação condicionada à apresentação de nova documentação, que comprove a sua 



 
 

 

 

 

  
 
  
 

regularidade em até 5 (cinco) dias úteis, a contar da data em que for declarada como 
vencedora do certame. 

5.9.1. O benefício de que trata o item anterior não eximirá a microempresa, a empresa 
de pequeno porte, da apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem alguma 
restrição. 

5.9.2. O prazo de que trata o item 5.9 poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 
período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma 
motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 
 
6. DO PROCEDIMENTO 
6.1. No dia, hora e local estabelecidos neste Edital, na presença das licitantes e demais 
pessoas presentes à Sessão Pública do Pregão Presencial, o Pregoeiro, inicialmente, receberá 
o Credenciamento (Anexo I), as declarações relacionadas nos itens “3.3.1”, “3.3.2”, “3.3.3”, e 
os envelopes n.º 01 – PROPOSTA DE PREÇOS e n.º 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

6.1.1. Uma vez iniciada a sessão, não será aceita a participação de nenhuma licitante 
retardatária. 
6.2. O Pregoeiro realizará o credenciamento dos interessados, os quais deverão comprovar por 
meio de instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas e lances verbais e para a 
prática dos demais atos do certame.  
6.3. Procederá à abertura dos envelopes contendo as propostas, e após verificar a 
conformidade dos objetos ofertados com o licitado classificará o autor da proposta de menor 
preço, e aqueles que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em 
até 10% (dez por cento) relativamente à de menor proposta. 

6.3.1. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do 
presente edital e da lei pertinente às licitações. 
6.4. Quando não forem verificadas, no mínimo, 3 (três) propostas escritas de preços nas 
condições definidas no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas 
subseqüentes, até o máximo de 3 (três), para que seus autores participem dos lances verbais, 
quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. 
6.5. Será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos proponentes, que 
deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes, sempre 
inferiores à proposta até então de menor preço, iniciando pelo item 01. 

6.5.1. Dada a palavra a licitante, esta disporá de 01 (um) minuto para apresentar nova 
proposta. 

6.5.2. A diferença entre a menor proposta e o valor do lance não poderá ser 
inferior a R$ 1,00 (Um real). 

6.5.3. É vedada a oferta de lance com vista ao empate. 
6.6.  O Pregoeiro convidará, individualmente, as licitantes classificadas, de forma sequencial, a 
apresentar lances verbais, iniciando pelo autor da proposta classificada em segundo lugar. 

6.6.1. Os lances serão pelo PREÇO UNITÁRIO DO ITEM. 
6.7. Encerrada a etapa de lances, considerada no momento em que restar apenas um 
proponente, será verificada a ocorrência do empate ficto, previsto no art. 44, § 2.º, da Lei 
Complementar n.º 123/06, sendo assegurado, como critério do desempate, a preferência de 
contratação para as microempresas, empresas de pequeno porte ou Cooperativas. 

6.7.1. Entendem-se como empate ficto, aquelas situações em que as propostas 
apresentadas pelas licitantes sejam superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta de 
menor valor. 
6.8. Ocorrendo o empate ficto, proceder-se-á da seguinte forma: 



 
 

 

 

 

  
 
  
 

6.8.1. A licitante beneficiada pela Lei Complementar n.º 123/06, detentora da proposta 
de menor valor, será convocada para apresentar, no prazo de até 5 (cinco) minutos após o 
encerramento dos lances, nova proposta, inferior àquela considerada de menor preço; 
6.9. O disposto nos subitens 6.7 e 6.8 não se aplicam às hipóteses em que a proposta de 
menor valor tiver sido apresentada por licitante enquadrada no regime da Lei Complementar n.º 
123/06. 
6.10. Não poderá haver desistência da proposta ou dos lances já ofertados, depois de abertos 
os envelopes n.º 1 - Proposta, sujeitando-se a licitante desistente às penalidades previstas 
neste edital. 
6.11. A desistência de apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará 
exclusão da licitante da etapa de lances verbais e a manutenção do último preço apresentado 
pela licitante, para efeito de posterior ordenação das propostas. 
6.12. Caso não se realize lances verbais, serão verificados a conformidade entre a proposta 
escrita de menor preço e o valor estimado pela Administração. 

6.12.1. Em havendo apenas uma oferta, desde que atenda a todos os termos do edital, 
e seu preço seja compatível com os praticados no mercado, esta poderá ser aceita, devendo o 
(a) Pregoeiro (a) negociar para que seja obtido o preço melhor. 
6.13. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o Pregoeiro 
examinará a aceitabilidade da primeira classificada quanto ao preço, decidindo motivadamente 
a respeito. 
6.14. Sendo aceitável a proposta de menor preço de cada item, será aberto o envelope 
contendo a documentação de habilitação da licitante que a tiver formulado, para confirmação 
das suas condições habilitatórias. 
6.15. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a (s) licitante (s) será 
declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o item do certame. 
6.16. Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências habilitatórias, o 
Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, verificando a sua aceitabilidade, procedendo à 
habilitação do proponente, na ordem de classificação, e assim, sucessivamente, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada 
vencedora. 
6.17. Na situação prevista no subitem 6.16, o (a) Pregoeiro (a) poderá negociar diretamente 
com o proponente para que seja obtido preço melhor. 

6.17.1. No caso da ocorrência de licitantes beneficiadas pela Lei Complementar n.º 
123/06, a negociação referida no subitem anterior realizar-se-á após a concessão do benefício 
previsto no art. 44, § 2.º da Lei mencionada. 
6.18. Todos os documentos serão colocados à disposição dos presentes para livre exame e 
rubrica. 
6.19. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, imediata e, motivadamente, a 
intenção de recorrer, cuja síntese será lavrada em ata, sendo concedido o prazo de 3 (três) 
dias úteis para a apresentação das razões do recurso, ficando as demais licitantes, desde logo, 
intimadas para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a contar do 
primeiro dia útil após o término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 
dos autos. 
6.20. O recurso contra a decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 
6.21. Decididos os possíveis recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade competente adjudicará e homologará cada item à licitante detentora da melhor 
oferta do certame. 



 
 

 

 

 

  
 
  
 

6.22. Caso, excepcionalmente, seja suspensa ou encerrada a sessão antes de cumpridas 
todas as fases preestabelecidas, os envelopes lacrados e, devidamente, rubricados pelo 
Pregoeiro e pelos representantes credenciados, ficarão sob a guarda do Pregoeiro, sendo 
exibidos às licitantes presentes na reabertura da sessão ou na nova sessão previamente 
marcada para prosseguimento dos trabalhos. 
 
7. DA IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO 
7.1. Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura do certame, os interessados 
poderão solicitar por escrito, esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório. 
7.2. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
7.3. Deferida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para 
realização do certame. 
 
8. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
8.1. Caberá recurso nos casos previstos na Lei nº 10.520/02, devendo o licitante manifestar 
motivadamente sua intenção de interpor recurso, explicitando sucintamente suas razões, após 
o término da sessão de lances.  
8.2. A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o direito 
que o licitante pretende que sejam revistos pelo Pregoeiro. 
8.3. A licitante, que manifestar a intenção de recurso motivadamente e o mesmo ter sido 
aceitos pelo pregoeiro, disporá do prazo de 3 (três) dias para apresentação das razões do 
recurso, que será disponibilizado a todos os participantes, ficando os demais desde logo 
intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias. 
8.4. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito 
de recurso e adjudicação do objeto pelo pregoeiro ao vencedor. 
8.5. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 
8.6. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
8.7. Decairá do direito de impugnar perante a Administração, os termos desta licitação, aquele 
que os aceitando sem objeção, venha apontar, depois do julgamento, falhas ou irregularidades 
que a viciaria, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 
 
9. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
9.1. A adjudicação do objeto desta licitação será viabilizada pelo pregoeiro sempre que não 
houver recurso. 
9.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá 
ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo Pregoeiro, ou, 
quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 
 
10. DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
10.1. Findo o processo licitatório, a empresa vencedora será convocada à assinar a Ata de 
Registro de Preços, que obedecerá o modelo do ANEXO VII, deste instrumento, observado o 
prazo de 03 (três) dias contados da convocação emitida pelo Setor de Compras, sob pena de 
decair do direito à contratação. 
10.2. O subitem acima deverá ser desconsiderado caso seja outra a decisão da autoridade 
competente que não a homologação do processo licitatório ou outra for sua decisão. 
10.3. Caso a licitante vencedora não atenda ao prazo previsto no item 10.1, ensejará a 
aplicação das sanções estabelecidas no item 14 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS deste 



 
 

 

 

 

  
 
  
 

instrumento, reservando-se ao Município, o direito de convocar as licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela 
primeira classificada, inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitação, independentemente das 
sanções previstas para a licitante vencedora neste instrumento. 
 
11. DO PRAZO PARA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
11.1. A Ata de Registro de Preços entre as partes terá vigência de 12 (doze) meses contados 
a partir da sua publicação, computados nestes as eventuais prorrogações. 
11.2. Se a empresa vencedora deixar de entregar os produtos dentro das especificações 
estabelecidas, será responsável pela imediata substituição ou regularização e o tempo 
despendido poderá ser computado para aplicação das penalidades previstas neste 
instrumento. 
 
12. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E FISCALIZAÇÃO 
12.1. A execução dos serviços, objeto deste contrato, dar-se-á dentro das condições contidas 
no processo licitatório e neste instrumento, condicionando a fiscalização e acompanhamento a 
ser exercido pelo Município através do Gabinete do Prefeito e das Secretarias Municipais de 
Agricultura, Obras, Educação e Saúde, sendo a licitante contratada integralmente responsável 
por imperfeições que forem constatadas, não sendo a vistoria e fiscalização motivo para 
diminuição de sua responsabilidade por irregularidades verificadas ao final. 
12.2. Eventuais deficiências ou anormalidades constatadas por ocasião do acompanhamento e 
fiscalização deverão ser registradas e constituirão objeto de regularização das imperfeições 
constatadas, em 48 horas, sem prejuízo de demais cominações; 
12.3 O CONTRATANTE poderá determinar a paralisação dos serviços por ocasião do 
acompanhamento e fiscalização. 
12.4. A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada pelo representante da 
Administração e Secretarias Requisitantes. 
 
13. DA RESPONSABILIDADE DO LICITANTE 
13.1. Executar o serviço, objeto licitado conforme especificações deste edital e em consonância 
com a proposta de preços; 
13.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
13.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo 
CONTRATANTE; 
13.4. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou terceiros, provocados 
por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato; 
13.5. Aceitar as mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até 25% (vinte e 
cinco) por cento do valor inicial, atualizado do contrato ou da nota de empenho; 
13.6. Arcar com todas as despesas com transporte, taxas, impostos ou quaisquer outros 
acréscimos legais, que correrão por conta exclusiva do contratado. 
 
14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido, implicará em sua 
eliminação, caracterizando o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às 
penalidades legalmente estabelecidas, sendo facultado ao Município de Tabaí o chamamento 
por ordem de classificação, quando houver, das demais licitantes, para atender ao objeto, após 



 
 

 

 

 

  
 
  
 

o exame da documentação pertinente; 
14.2. Pelo não cumprimento das obrigações assumidas a CONTRATADA sujeitar-se-á às 
seguintes sanções, além das responsabilidades por perdas e danos: 
I – Advertência – nos casos de: 

a) Desistência parcial da proposta, sem justificativa; 
b) Cotação errônea parcial ou total da proposta, sem justificativa; 

II – Multas – administrativas, após regular processo administrativo: 
a) Por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Serviço/Autorização de 

Fornecimento até 15 (quinze) dias: 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor total do 
produto e/ou parcela mensal do contrato; 

b) Por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Serviço/Autorização de 
Fornecimento superior a 15 (quinze) dias: 10% (dez por cento) ao dia sobre o valor total do 
produto e/ou parcela mensal do contrato; 

c) Por desistência da proposta, após ser declarado vencedor, sem motivo justo sobre o 
valor do produto e/ou da proposta global de 5% (cinco por cento) a 10 (dez por cento), 
conforme o caso e as razões; 

d) Recusa do adjudicatário em assinar o contrato, a Ordem de Serviço/Autorização de 
Fornecimento, dentro de 5 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação sem justo 
motivo, aplica-se as penas o disposto no art. 81 da Lei nº 8.666/93 e multa de 5%(cinco por 
cento); 

e) Por inexecução total ou parcial injustificada do Contrato/Ordem de Serviços/Autorização 
de Fornecimento: 20% (vinte por cento) sobre o valor da proposta ou sobre a parcela não 
executada, respectivamente; 
III – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 
com a Administração, após regular processo administrativo: 

a) Por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Serviços/Autorização de 
Fornecimento, superior a 31 (trinta e um) dias: até 3 (três) meses; 

b) Por inexecução total ou parcial injustificada do Contrato/Ordem de Serviços/Autorização 
de Fornecimento: até 2 (dois) anos; 
IV – Declaração de inidoneidade para licitar o contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que poderá ser concedida 
sempre que o Licitante ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes. 
V – As multas poderão ser cumulativas, reiteradas e aplicadas em dobro, sempre que se 
repetir o motivo. 
VI – Ocorrendo atraso na execução do objeto contratado será aplicada multa moratória de 
0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso, até o limite de 20%(vinte por cento) sobre 
o valor total do contrato. 
VII - Da abertura de processo administrativo para aplicação de quaisquer das penalidades 
previstas, será concedido prazo para defesa prévia de 05 (cinco) dias úteis a contar da 
notificação. 
VIII - Da aplicação da sanção caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da 
publicação no Diário Oficial do Estado ou Jornal de Grande Circulação no município. 
IX - As penalidades serão obrigatoriamente registradas, esgotada a fase recursal, no Cadastro 
de Fornecedores. 
X - As multas aplicadas não impedem o Município de rescindir unilateralmente o Contrato, e, 
ainda, quando for o caso, aplicar outras sanções previstas na Lei. 
 



 
 

 

 

 

  
 
  
 

15. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
15.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta das seguintes 
dotações orçamentárias: 
Órgão: Gabinete do Prefeito  
Projeto Atividade: 2.004 – Combustível e Manutenção de veículos do Gabinete  
Categoria econômica: 3.3.90.39.00.00.00.00.0001 – 3 – Outros Serviços de Terceiros - PJ 
Órgão: Secretaria Municipal da Agricultura, Reflorestamento e Desenvolvimento Rural 
Projeto Atividade: 2.013 – Combustível e Manutenção de veículos Patrulha Agrícola 
Categoria econômica: 3.3.90.39.00.00.00.00.0001 – 126 – Outros Serviços de Terceiros - PJ 
Órgão: Secretaria Municipal de Obras, Saneamento e Trânsito 
Projeto Atividade: 2.017 – Combustível e Manutenção de veículos da Secretaria 
Categoria econômica: 3.3.90.39.00.00.00.00.0001 – 168 – Outros Serviços de Terceiros - PJ 
Órgão: Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Turismo. 
Projeto Atividade: 2.170 – Combustível e Manutenção de veículos da Secretaria 
Categoria econômica: 3.3.90.39.00.00.00.00.0020 – 309 – Outros Serviços de Terceiros - PJ 
Órgão: Secretaria Municipal da Saúde, Meio Ambiente e Assistência Social 
Projeto Atividade: 2.071 – Combustível e Manutenção de veículos da Secretaria 
Categoria econômica: 3.3.90.39.00.00.00.00.0040 – 601 – Outros Serviços de Terceiros - PJ 
 
16. DO PAGAMENTO 
16.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após o ACEITE definitivo, através da 
Nota de Empenho, mediante emissão de Notas Fiscais e a tramitação do Processo para 
instrução e liquidação junto a Tesouraria da Prefeitura Municipal.  
16.2. Não será efetuado qualquer pagamento a licitante (s) vencedora(s) enquanto houver 
pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência 
contratual. 
16.3. O CNPJ da contratada constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da 
documentação apresentada no processo licitatório. 
 
17. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
17.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

17.1.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

17.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

17.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 
àqueles praticados no mercado e estiverem presentes razões de interesse público. 

§1º O cancelamento do Registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa, será formalizado por despacho do Prefeito Municipal. 

§2º O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência 
de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de 
caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados. 
 
18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
18.1. O presente Edital, bem como a proposta do licitante vencedor farão parte integrante do 
Contrato ou instrumento equivalente, independentemente de transcrição. 
18.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e ou 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 



 
 

 

 

 

  
 
  
 

18.3. A Administração Municipal poderá optar por apenas uma proposta, rejeitá-las todas, 
anular ou revogar a Licitação, nos casos previstos em Lei, sem que, por este motivo, tenham 
os participantes direito a qualquer reclamação ou indenização. 
18.4. Os casos omissos ao presente edital serão dirimidos pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio. 
18.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre as interessadas, desde que não comprometam o interesse da Administração, 
a finalidade e a segurança da contratação. 
18.6. A apresentação da proposta pela licitante implica aceitação deste edital, bem como das 
normas legais que regem a matéria e, se porventura a licitante for declarada vencedora, ao 
cumprimento de todas as disposições contidas nesta licitação. 
18.7. Da sessão de abertura lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual se mencionará tudo que 
ocorrer no ato. A ata será assinada pelo Pregoeiro e pelos representantes credenciados. 
18.8. Só terão direito a usar a palavra, rubricar a documentação e as propostas, apresentar 
reclamações ou recursos e assinar atas os representantes credenciados.  
18.9. Não será concedido prazo para apresentação de documentos e propostas exigidos no 
edital e não apresentados na reunião de recebimento, salvo o disposto no artigo 48, parágrafo 
3.º, da Lei n.º 8.666/93 e no artigo 43, parágrafo 1.º da Lei Complementar n.º 123/06. 
18.10. Não serão aceitas documentação, propostas e impugnações enviadas por fac-símile ou 
qualquer outro meio eletrônico de transmissão de dados e/ou apresentados em papel térmico 
do tipo usado em aparelhos de fac-símile. 
18.11. Os documentos apresentados na forma de cópias reprográficas deverão estar 
autenticados previamente por Tabelião ou servidores da Prefeitura Municipal de Tabaí, exceto 
o disposto no subitem abaixo. No ato da sessão não será feita nenhuma autenticação. 
18.12. Os documentos expedidos pela Internet poderão ser apresentados em forma original ou 
cópia reprográfica sem autenticação. Entretanto, estarão sujeitos a verificação de sua 
autenticidade por meio de consulta realizada pelo Pregoeiro. 
18.13. Os envelopes relativos aos documentos habilitatórios e propostas de preços, não 
abertos, ficarão à disposição das licitantes pelo período de 60 (sessenta) dias, contados do 
encerramento da licitação, após, serão inutilizados. 
18.14. Servidores Municipais, assim considerados aqueles do artigo 84, “caput” e parágrafo 
1.º, da Lei n.º 8.666/93, estão impedidos de participar deste certame licitatório (tanto como 
membros da diretoria da empresa ou como do quadro desta), por determinação do artigo 9.º, 
inciso III, da Lei n.º 8.666/93. 
18.15. Todos os documentos deverão ser apresentados, se possível, em folha tamanho A4. 
18.16. Nos recursos e/ou impugnações serão avaliados o cabimento e a adequação, sendo 
que o mérito será julgado somente se preenchidos os requisitos intrínsecos de admissibilidade, 
quais sejam, interesse recursal, legitimidade e o pedido juridicamente possível, bem como os 
requisitos extrínsecos: a regularidade formal (assinatura, juntada de procuração) e a 
tempestividade (tempo hábil para a interposição do recurso), entre outros. 
18.17. O edital e informações poderão ser obtidos no Setor de Licitações da Prefeitura 
Municipal de TABAÍ, de segunda à sexta-feira, no horário das 8h às 12h e das 13h às 
16h30min, telefone (51) 3614-0115 E 995518868 e e-mail: licitacoes@tabai.rs.gov.br  
 
18.18. Integram este edital de Pregão Presencial: 
 
ANEXO I – TERMO DE REFERENCIA  
ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA  
ANEXO III – CREDENCIAMENTO  

mailto:licitacoes@tabai.rs.gov.br


 
 

 

 

 

  
 
  
 

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO 
ANEXO V – MODELO DECLARAÇÃO CUMPRIMENTO REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO ME/EPP 
ANEXO VII – MINUTA - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 

 
Tabaí, 21 de outubro de 2022. 

 
 
 
 
                                                ARSERNIO PEREIRA CARDOSO 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

  
 
  
 

ANEXO I 

TERMO DE REFERENCIA 
ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

 
REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE MECÂNICA ESPECIALIZADA EM GERAL DE VEÍCULOS E MÁQUINAS DA 
FROTA MUNICIPAL 

 
 

ITEM 
QUANTIDADE/ 

UNIDADE 
DESCRIÇÃO 

Valor/hora 
Referência 

01 
3.000 

HORAS 

Mão de obra mecânica para veículos leves, 
movidos a gasolina ou flex. 

R$ 98,00 

02 
3.000 

HORAS 

Mão de obra mecânica para veículos de carga: 
motor; caixa; suspensão; freios; hidráulica e elétrica 
movidos a diesel. 

R$ 135,00 

 
1. Para o item 01 a contratada deverá atender os seguintes requisitos: 
 
1.1. Estar estabelecida em um prédio com pé direito não inferior a 3 (três) metros, área coberta 
que acondicione no mínimo 3 (três) veículos leves, a fim de manter seguros os bens de 
propriedade do Município. 
1.2. Estar situada em um raio de 20 km da sede da Prefeitura, situada à Rua Deputado Júlio 
Redecker, nº 251 Centro Tabaí – RS, a fim de reduzir custos com deslocamento1. 
1.3. Possuir elevador hidráulico para a adequada suspensão do veículo sempre que for 
necessário.  
1.4. A CONTRATADA deverá dar prioridade para o atendimento dos veículos leves de 
propriedade do Município de Tabaí, com disponibilidade de atendimento às solicitações de 
serviço 24h (vinte e quatro horas) por dia. 
1.5. Para os problemas mecânicos de baixa complexidade deverá ser atendido o chamado em 
até 2 horas.  
 
2. Para o item 02 a contratada deverá atender os seguintes requisitos: 

                                                           
1
 Justifica-se a contratação apenas de empresa que tenha sede ou filiais no raio estipulado em razão da 

otimização do tempo de deslocamento à oficina, contribuindo sobremaneira para agilizar o processo de 
conserto e a racionalização dos custos para a Instituição, além de atender o binômio custo-benefício e o 
princípio da economicidade em razão da redução de custos com a locomoção. 



 
 

 

 

 

  
 
  
 

 
2.1. Estar estabelecido em um prédio com pé direito não inferior à 4 (quatro) metros, área total 
coberta que acondicione no mínimo 2 (dois) veículos pesados, a fim de manter seguros os 
bens de propriedade do Município. 
2.2. Quando for necessário o deslocamento do veículo até a oficina da CONTRATADA, este 
deverá disponibilizar o transporte adequado e arcar com todos os custos provenientes deste.  
2.3. A licitante deverá dar prioridade para o atendimento dos veículos e máquinas de 
propriedade do Município de Tabaí  
2.4. Para os problemas mecânicos de baixa complexidade deverá ser atendido o chamado em 
até 4 horas. 
 
3. Na contagem das horas serão consideradas somente as de efetiva prestação dos serviços 
de mecânica; o tempo despendido para deslocamento do mecânico e/ou para remoção e 
deslocamento dos veículos do local onde se encontram até a sede da prestadora dos serviços, 
não será computado. 
4. Quando não for possível o transporte do veículo até a oficina do Contratado, este deverá 
disponibilizar mecânico para trabalhar no veículo na sede da Prefeitura. 
5. A empresa deverá atender as solicitações da Prefeitura Municipal de Tabaí/RS, de forma 
parcelada, qualquer que seja a quantidade de horas solicitadas. 
6. A proponente vencedora terá total responsabilidade sobre os serviços executados e prestará 
garantia sobre os mesmos, devendo refazê-los no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
da notificação no caso de má execução dos mesmos. 
7. Os serviços terão garantia mínima de 06 (seis) meses, devendo a proponente vencedora 
refazê-los em caso de eventuais problemas que estejam cobertos pela garantia. 
8. A empresa deverá ter os aparelhos necessários compatíveis com os serviços para o perfeito 
fornecimento dos serviços prestados. 
9. Cada secretaria deverá designar um servidor para vistoriar os serviços a serem executados 
quanto a qualidade dos serviços prestados e a quantidades de horas a serem contratadas 
mediante tabela de prestação de serviço. 
10. Os serviços licitados deverão ser preferencialmente executados na sede da Contratada. 
Caso o serviço seja executado na sede da Prefeitura, a contratada deverá portar todas as 
ferramentas para a execução dos serviços, pois a Prefeitura não possui estrutura e nem 
equipamentos para execução dos serviços em sua sede. 
11. A contratação da empresa vencedora não gerará nenhum vínculo empregatício entre o 
Município perante a contratada e com seus profissionais contratados, sendo de sua 
responsabilidade estadia, alimentação, transporte, fornecimento de EPIs, pagamento de 
impostos, encargos e tributos que incidirem sobre a contratação, além do fornecimento de todo 
material necessário para realização dos serviços. 
12. A empresa deverá disponibilizar os equipamentos necessários para execução objeto. 
13. As quantidades previstas no objeto são estimativas mínimas e máximas para o período de 
validade da Ata de Registro de Preços, reservando-se a Administração Municipal, o direito de 
adquirir o quantitativo que julgar necessário, podendo ser parcial, integral ou mesmo abster-se 
de adquirir o item especificado. 
14. O CONTRATANTE, só é responsável pelo transporte de veículos sem condição de 
rodagem quando o problema mecânico for de baixa complexidade e a CONTRATADA 
constatar que o serviço poderá ser realizado a campo. 
 
 



 
 

 

 

 

  
 
  
 

ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2022 
 

IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE 

FORNECEDOR:                                       

ENDEREÇO: 

CNPJ:                                                            INSCRIÇÃO ESTADUAL:            

TELEFONE: 

EMAIL: 

DADOS BANCÁRIOS: 

REPRESENTE LEGAL 

 
IMPORTANTE:  
1. Fica a municipalidade com o direito assegurado de contratar ou rejeitar esta proposta se 
assim lhe convier, sem que ao fornecedor caiba qualquer reclamação ou indenização. 
2. A assinatura do fornecedor implica na sua total aceitação das regras deste processo 
licitatório. 
3. Dúvidas quanto a este processo licitatório poderão ser dirimidas até 24 horas antes da 
Sessão de Julgamento, na Sede da Prefeitura Municipal, ou pelo fone (51) 36140122. 
 
4. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS: 
 

ITEM 
QUANTIDADE/ 

UNIDADE 
DESCRIÇÃO Valor/hora  TOTAL 

01 
3.000 

HORAS 

Mão de obra mecânica para veículos 
leves, movidos a gasolina ou flex. 

 

 

02 
3.000 

HORAS 

Mão de obra mecânica para veículos de 
carga: motor; caixa; suspensão; freios; 
hidráulica e elétrica movidos a diesel. 

 

 

 
 
4.1. O prazo de validade da proposta deverá ser de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da 
sessão deste pregão, excluindo o dia do início e incluindo o do vencimento. 
4.2. Nos preços cotados ou lances deverão estar incluídos todas as despesas, impostos, taxas 
e contribuições incidentes sobre os materiais ofertados, inclusive frete posto no local. 
 
 

Tabaí, ..... de ......... de 2022. 
 

Nome e  assinatura do responsável legal 
 
 
 



 
 

 

 

 

  
 
  
 

 

 

 

ANEXO III 

 

CREDENCIAMENTO 

 

 

Pelo presente, credenciamos o(a) Sr.(a) _________________________, portador(a) da Cédula 
de Identidade com RG n.º ____________________, inscrito no CPF sob o nº, residente e 
domiciliado na Rua___________-, na cidade de _________, para participar em procedimento 
licitatório, consistente no Pregão Presencial n.º 21/2022, com poderes para formular lances, 
negociar preços e praticar todos os atos inerentes ao certame, inclusive interpor e desistir de 
recursos em todas as fases licitatórias. 
 
 

 

 

 

 

_________________________, em _____ de ____________________ de 2022. 

 

 



 
 

 

 

 

  
 
  
 

ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

 

TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

 

DECLARAÇÃO 

 

DECLARAMOS, sob as penas da Lei, para os fins de habilitação, na Licitação nº 63/2022 

Pregão Presencial nº 21/2022, instaurada pelo Município de Tabaí – RS, que a empresa: 

 

1 - Cumpre ao disposto nos incisos XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e 
inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666/93, de que não emprega menor de 18 anos em 
trabalho noturno, perigoso e insalubre e não emprega menor de 16 anos, ressalvado, quando 
for o caso, o menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do modelo anexo 
ao Decreto Federal nº 4.358, de 05 de Setembro de 2002, que regulamenta a Lei nº 9.584, de 
27 de outubro de 2002; 

 
2 - Não está impedida de contratar com a Administração Pública; 
 
3 - Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 
 
4 - Não incorre nas demais condições impeditivas no art. 9º da Lei Federal nº 

8.666/93; 
 
5 - Que inexistem fatos impeditivos a sua habilitação.  

 
 

 

                                          __________, ... de ...................... de 2022. 

 

____________________________________ 

Nome da empresa 

Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 

CPF do responsável 

 
 
LEMBRETE: Essa declaração deverá ser entregue junto com os documentos do 
credenciamento 
 
 
  



 
 

 

 

 

  
 
  
 

 

 

ANEXO V 

 

 

Ao Pregoeiro 

 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

 

Declaro/amos, sob as penas da Lei, que (Razão Social da licitante) 

_________________________, CNPJ n.º ______________________, cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação da licitação instaurada pela Prefeitura Municipal de TABAÍ, Pregão 

Presencial n.º 21/2022. 

 

 

                                          __________, ... de ...................... de 2022. 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
LEMBRETE: Essa declaração deverá ser entregue junto com os documentos do 
credenciamento 
 
 
 
  



 
 

 

 

 

  
 
  
 

ANEXO VI 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO PARA ME, EPP ou COOPERATIVA 

 

(Razão Social da licitante) ___________________, por meio de seu Responsável Legal 

e Contador ou Técnico Contábil, declara, sob as penas da lei, que:  

a) enquadra-se na situação de ________________________________________; 

b) o valor da receita bruta anual da sociedade, no último exercício, não excedeu o limite fixado 

nos incisos I e II, art. 3.º, da Lei Complementar n.º 123/06;  

c) não se enquadra em quaisquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 3.º, § 4.º, 

incisos I a X, da mesma Lei. 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

 

___________________________, em ______ de __________________ de 2022. 

 

 

 

____________________________________________ 

Assinatura do representante legal da empresa 

Nome completo, número de inscrição no Conselho Regional de Contabilidade e assinatura do 

contador ou técnico contábil da empresa 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
LEMBRETE: Essa declaração deverá ser entregue junto com os documentos do 
credenciamento 
 
 
 
  



 
 

 

 

 

  
 
  
 

ANEXO VII 
MINUTA – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 00/2022  

PREGÃO PRESENCIAL N° 21/2022 
 
CONTRATANTE:    O MUNICIPIO DE TABAÍ, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrita no CNPJ/MF sob nº. 01.615.515/0001-69, situada à Rua 
Deputado Júlio Redecker, nº 251, Centro, nesta cidade, representado 
neste ato por seu Prefeito Municipal, senhor Arsenio Pereira Cardoso, 
doravante denominada CONTRATANTE. 

 
CONTRATADA:   ........................................., com sede na .............., Nº ..., Bairro 

................................, na cidade de ...................., CEP: **.***-*** , inscrita 
no CNPJ/MF Nº. **.***.***/****-**, neste ato representada pelo seu 
..................., senhor .................................., portador do CPF Nº ***.***.***-
** e RG Nº. **********, doravante denominada CONTRATADA. 

 
Pela presente Ata de Registro de Preços, entre as partes acima qualificadas, é firmada e 
ajustada, a contratação dos serviços enunciados no PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2022, tipo 
MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MECÂNICA ESPECIALIZADA EM 
GERAL DE VEÍCULOS E MÁQUINAS DA FROTA MUNICIPAL, homologado em ... de ......... 
de 2022, mediante o disposto na Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores, em conformidade 
com as cláusulas que seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. Constitui o objeto do presente instrumento o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MECÂNICA ESPECIALIZADA EM 
GERAL DE VEÍCULOS E MÁQUINAS DA FROTA MUNICIPAL. 
1.2. Os serviços deverão ser executados em estrita conformidade com o OBJETO do 
edital e demais anexos que fazem parte integrante deste instrumento, independente de 
transcrição. 
Parágrafo Único - Toda e qualquer alteração nos serviços ora contratados somente poderá ser 
efetivada mediante prévia e expressa autorização por escrito desta Administração. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOCUMENTAÇÃO 
2.1. Fazem parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independente de 
transcrição, do Pregão Presencial nº 21/2022, a proposta da CONTRATADA datada 
em...............de ................de.............., e  todos os demais documentos referentes ao objeto 
contratual, que não contrariem o disposto neste instrumento. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO REGISTRADO 
3.1. A empresa adjudicatária do certame, anexo I (e demais):  
ANEXO I – Empresa .......................................................................... , conforme sua proposta 
financeira, REGISTRA os preços abaixo relacionados, pelo prazo de 12 (doze) meses. 

ITEM 
QTDE / 
UNID. 

DESCRIÇÃO 
Valor/hora 

unitária 

    

 



 
 

 

 

 

  
 
  
 

PARÁGRAFO ÚNICO: No preço contratado, estão incluídas todas e quaisquer despesas 
diretas ou indiretas que venham a incidir sobre os mesmos, bem como o custo de transporte, 
materiais, perdas, mão-de-obra, equipamento, encargos tributários, trabalhistas e 
previdenciários, além dos necessários e indispensáveis à completa execução dos serviços. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 
4.1. O pagamento será efetuado, após o ACEITE definitivo, através da Nota de Empenho, 
mediante emissão de Notas Fiscais e a tramitação do Processo para instrução e liquidação 
junto a Tesouraria da Prefeitura Municipal, em até 30 (trinta) dias. 
4.2. Não será efetuado qualquer pagamento a licitante (s) vencedora(s) enquanto houver 
pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência 
contratual. 
4.3. O CNPJ da contratada constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da 
documentação apresentada no processo licitatório. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
5.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, será de 12 (doze) meses 
consecutivos, contados a partir da assinatura deste instrumento. 
5.2. Se a CONTRATADA deixar de executar os serviços dentro das especificações 
estabelecidas, será responsável pela imediata substituição ou regularização do serviço 
rejeitado e o tempo despendido poderá ser computado para aplicação das penalidades 
previstas neste instrumento. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
6.1. Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento e 
seus anexos, obriga-se, ainda, para o item 01, a empresa vencedora a: 
 6.1.1. Estar estabelecida em um prédio com pé direito não inferior a 3 (três) metros, 
área coberta que acondicione no mínimo 3 (três) veículos leves, a fim de manter seguros os 
bens de propriedade do Município. 
 6.1.2. Estar situada em um raio de 20 km da sede da Prefeitura, situada à Rua 
Deputado Júlio Redecker, nº 251 Centro Tabaí – RS, a fim de reduzir custos com 
deslocamento2. 
 6.1.3. Possuir elevador hidráulico para a adequada suspensão do veículo sempre que 
for necessário.  
 6.1.4. A CONTRATADA deverá dar prioridade para o atendimento dos veículos leves de 
propriedade do Município de Tabaí, com disponibilidade de atendimento às solicitações de 
serviço 24h (vinte e quatro horas) por dia. 

6.1.5. Para os problemas mecânicos de baixa complexidade deverá ser atendido o 
chamado em até 2 horas. 
 
6.2 Para o item 02, a empresa deverá atender os seguintes requisitos: 

                                                           
2
 Justifica-se a contratação apenas de empresa que tenha sede ou filiais no raio estipulado em razão da 

otimização do tempo de deslocamento à oficina, contribuindo sobremaneira para agilizar o processo de 
conserto e a racionalização dos custos para a Instituição, além de atender o binômio custo-benefício e o 
princípio da economicidade em razão da redução de custos com a locomoção. 



 
 

 

 

 

  
 
  
 

 6.2.1. Estar estabelecido em um prédio com pé direito não inferior à 4 (quatro) metros, 
área total coberta que acondicione no mínimo 2 (dois) veículos pesados, a fim de manter 
seguros os bens de propriedade do Município. 
 6.2.2. Quando for necessário o deslocamento do veículo até a oficina da 
CONTRATADA, este deverá disponibilizar o transporte adequado e arcar com todos os custos 
provenientes deste.  
 6.2.3. A licitante deverá dar prioridade para o atendimento dos veículos e máquinas de 
propriedade do Município de Tabaí  
 6.2.4. Para os problemas mecânicos de baixa complexidade deverá ser atendido o 
chamado em até 4 horas. 
 
6.3. Em termos gerais, caberá a empresa contratada cumprir rigorosamente com o disposto no 
Edital e demais anexos.  
6.4. Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e 
despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados 
e prepostos, obrigando-se, igualmente, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 
judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao 
cumprimento do presente Instrumento. 
6.5. Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados, diretamente ao 
Município ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo. 
6.6. Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração.  
 
 CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1. definir o objeto desta licitação, caracterizado por especificações e referências necessárias 
ao perfeito entendimento pelos licitantes. 
7.2. Exigir da empresa vencedora o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas. 
7.3. Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, pela empresa vencedora, de 
condições previstas neste instrumento. 
7.4. Transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à empresa vencedora, no tocante ao 
fiel cumprimento do disposto neste instrumento. 
7.5. Solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de multa (s) à empresa vencedora. 
7.6. Instruir o (s) recurso (s) da empresa vencedora no tocante ao pedido de cancelamento de 
multa (s), quando essa discordar do Município. 
7.7. No exercício de suas atribuições fica assegurado à FISCALIZAÇÃO, sem restrições de 
qualquer natureza, o direito de acesso a todos os elementos de informações relacionados com 
o objeto deste instrumento, pelo mesmo julgados necessários. 
7.8. Permitir que os funcionários da licitante vencedora possam ter acesso ao local de 
execução dos serviços;  
7.9. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, por um representante especialmente 
designado, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93;  
7.10. Notificar por escrito à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no 
curso de execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;  
7.11. Acompanhar e fiscalizar os serviços, efetuando as medições e pagamentos nas 
condições e preços pactuados;  
7.12. Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado para tal;  
7.13. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às 
obrigações contratuais;  



 
 

 

 

 

  
 
  
 

7.14. Proceder ao recebimento provisório e, não havendo mais pendências, ao recebimento 
definitivo da obra, mediante vistoria detalhada realizada pela comissão de Fiscalização 
designada pela Prefeitura, nos termos da Lei 8.666/93 em seu artigo 73, inciso I. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES 

8.1. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido, implicará em sua 
eliminação, caracterizando o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às 
penalidades legalmente estabelecidas, sendo facultado ao Município de Tabaí o chamamento 
por ordem de classificação, quando houver, das demais licitantes, para atender ao objeto, após 
o exame da documentação pertinente; 

8.2. Ao licitante que deixar de entregar de executar os serviços exigidos para habilitação, assim 
como outros exigidos pelo Edital, no prazo estipulado, será aplicada a pena de 
ADVERTÊNCIA; 
8.3. Pelo não cumprimento das obrigações assumidas a CONTRATATADA sujeitar-se-á às 
seguintes sanções, além das responsabilidades por perdas e danos: 
I – Advertência – nos casos de: 

a) Desistência parcial da proposta, sem justificativa; 
b) Cotação errônea parcial ou total da proposta, sem justificativa; 

II – Multas – administrativas, após regular processo administrativo: 
a) Por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Serviço/Autorização de 

Fornecimento até 15 (quinze) dias: 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor total do 
produto e/ou parcela mensal do contrato; 

b) Por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Serviço/Autorização de 
Fornecimento superior a 15 (quinze) dias: 10% (dez por cento) ao dia sobre o valor total do 
produto e/ou parcela mensal do contrato; 

c) Por desistência da proposta, após ser declarado vencedor, sem motivo justo sobre o 
valor do produto e/ou da proposta global de 5% (cinco por cento) a 10 (dez por cento), 
conforme o caso e as razões; 

d) Recusa do adjudicatário em assinar o contrato, a Ordem de Serviço/Autorização de 
Fornecimento, dentro de 5 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação sem justo 
motivo, aplica-se as penas o disposto no art. 81 da Lei nº 8.666/93 e multa de 5%(cinco por 
cento); 

e) Por inexecução total ou parcial injustificada do Contrato/Ordem de Serviços/Autorização 
de Fornecimento: 20% (vinte por cento) sobre o valor da proposta ou sobre a parcela não 
executada, respectivamente; 
III – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e 
contratar com a Administração, após regular processo administrativo: 

a) Por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Serviços/Autorização de 
Fornecimento, superior a 31 (trinta e um) dias: até 3 (três) meses; 

b) Por inexecução total ou parcial injustificada do Contrato/Ordem de Serviços/Autorização 
de Fornecimento: até 2 (dois) anos; 
IV – Declaração de inidoneidade para licitar o contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que poderá ser concedida 
sempre que o Licitante ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes. 
V – As multas poderão ser cumulativas, reiteradas e aplicadas em dobro, sempre que se 



 
 

 

 

 

  
 
  
 

repetir o motivo. 
VI – Ocorrendo atraso na execução do objeto contratado será aplicada multa moratória de 
0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso, até o limite de 20%(vinte por cento) sobre 
o valor total do contrato. 
VII - Da abertura de processo administrativo para aplicação de quaisquer das penalidades 
previstas, será concedido prazo para defesa prévia de 05 (cinco) dias úteis a contar da 
notificação. 
VIII - Da aplicação da sanção caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da 
publicação no Diário Oficial do Estado ou Jornal de Grande Circulação no município. 
IX - As penalidades serão obrigatoriamente registradas, esgotada a fase recursal, no Cadastro 
de Fornecedores. 
X - As multas aplicadas não impedem o Município de rescindir unilateralmente o Contrato, e, 
ainda, quando for o caso, aplicar outras sanções previstas na Lei. 
 
CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
9.1. A CONTRATADA terá seu registro cancelado quando: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de Registro de Preços; 
 

9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
 

9.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 
àqueles praticados no mercado e estiverem presentes razões de interesse público. 
 
§1º O cancelamento do Registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa, será formalizado por despacho do Prefeito Municipal. 
 
§2º  A CONTRATADA poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência 
de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de 
caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS 
10.1.  O presente contrato rege-se pelas disposições expressas regida pela Lei N. 10520/02, de 
17 de julho de 2002, com aplicação subsidiária da Lei Federal N. 8666/93, de 21 de junho de 
1993, ainda, aplicando-se lhe supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO: Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei e suas 
alterações, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais do direito.  
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 
11.1. Fica eleito o Foro da cidade de Tabaí para dirimir as questões decorrentes deste 
instrumento ou de sua execução, com renúncia expressa de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 
 
 



 
 

 

 

 

  
 
  
 

11.2. Por estarem justos e contratados, as partes contratantes, assinam o presente contrato, 
em 02 (duas) Vias de igual teor e forma, para que produza seus jurídicos efeitos. 

 
 

Tabaí, ____ de ____________ de 2022. 
 
 
 

CONTRATADA 
 

 
MUNICÍPIO DE TABAÍ 

CONTRATANTE 
 

 


